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CLÁUSULA QUINTA:  
A prestação de serviço será mediante termo de requisição do setor competente da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e sindicais 
decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionados ao fornecimento e 
serviços que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá diretamente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos mencionados neste 
Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a 
CONTRATANTE, no decorrer do fornecimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta e quatro reais), que 
será pago mediante a prestação de serviço, além do encaminhamento da nota fiscal e recibos para 
a tesouraria da Prefeitura Municipal de Barras - PI. 
 
CLÁUSULA NONA:  
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente Contrato poderá a 
qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, cabendo à CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão 
ou, ainda, se a CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia autorização da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações verbais. 
Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada parte à outra, serão 
consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro 
meio que comprove o recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
O presente Contrato terá início na data de sua homologação, e vigorará pelo prazo de um ano, 
em conformidade com os interesses da CONTRATANTE, podendo ser prorrogado pelo 
interesse das partes até o período limite do inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Barras - PI, para dirimir dúvidas 
ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não seja possível resolvê-las prévia 
e amigavelmente. 
 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente 
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instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
 

Barras (PI), 22 de dezembro de 2022. 
 
 

__________________________________ 
Edilson Sérvulo de Sousa 

Prefeito Municipal 
 

 
___________________________________ 

KYLDER SOARES SILVA NUNES CORREIA 04235013300 
CNPJ: 47.997.030/0001-88 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: _______________________________ 
CPF: _________________________________ 
Nome: _______________________________ 
CPF: ________________________________ 

 

 

 
 
 
 
 
 

 


